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ASSOCIAÇÃO DE FUTEBOL DE VILA REAL                afvr.pt 

Para conhecimento dos clubes, restantes sócios ordinários, Conselho de Arbitragem e demais 

interessados, junto se comunica: 

 

CANCELAMENTO DA ATIVIDADE DESPORTIVA 2019/2020 

COVID-19 

 

1. Nos dias 11 e 12 de março de 2020, através dos Comunicados Oficiais da AFVR nº 131/19-20 e 
132/19-20, respetivamente, foram suspensas todas as provas distriais de futebol e futsal 
masculino e feminino da época 2019/2020; 

2. Devido à COVID-19, o país encontra-se, atualmente, em Estado de Emergência, regime que irá 
vigorar até ao dia 17 de abril, prazo que, como é do conhecimento público, poderá vir a ser 
igualmente prorrogado; 

3. Sendo provável que a medida referida no ponto anterior seja estendida no tempo, e face às 
diretrizes da DGS, que prevêm o pico da Pandemia para o mês de maio, entendeu, a Associação 
de Futebol de Vila Real, que a prioridade deve ser, obviamente, o direito à proteção da saúde 
de todos; 

4. Por tudo o que antecede, e após auscultar os seus associados, deliberou, a Direcção da 
Associação de Futebol de Vila Real, em consonancia com as decisões tomadas pela Federação 
Portuguesa de Futebol, CANCELAR todos os campeonatos e taças distritais não concluídos, de 
todos os escalões de futebol e futsal, masculinas e femininas da época 2019-2020, não 
resultando, das mesmas, qualquer efeito desportivo imediato; 

5. Deste modo, não serão atribuídos títulos nas referidas competições, (com exceção dos titulos 
já atribuidos antes da suspensão das provas), nem aplicado o regime de subidas e descidas. 

6. A decisão agora tomada visa proteger a população, especialmente os atletas, e todos os que 
amam o futebol. Desta forma, assegurar-se-á o valor primordial, ou seja, a saúde; 

7. Reconhecendo o inestimável papel dos clubes seus filiados no desenvolvimento do futebol 
distrital e nacional, a Direção da Associação de Futebol de Vila Real está certa do seu apoio a 
esta medida excecional. Também eles, em segurança e estabilidade, estarão aptos a preparar, 
da melhor forma possível, a época de 2020/21. 

8. As Associações Distritais e Regionais continuarão a estudar, com a Federação Portuguesa de 
Futebol, os moldes em que decorrerão as competições nacionais não-profissionais da época 
2020/21. 

 

O PRESIDENTE DA AFVR,  

                


